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RESUMO 

Neste artigo, analisamos os limites da liberdade de expressão na Constituição Federal de 1988 diante 

da proteção da dignidade da pessoa humana, especialmente em casos de manifestações racistas nas 

redes sociais. Buscamos compreender como o ordenamento jurídico e a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal tratam o racismo como conduta inconstitucional e atentatória aos direitos 

fundamentais. Adotamos uma metodologia qualitativa, baseada em pesquisa bibliográfica e 

documental, utilizando doutrina constitucional, legislação e decisões judiciais recentes. Durante a 

investigação, identificamos que o racismo não se enquadra no exercício legítimo da liberdade de 

expressão, pois constitui violação direta à dignidade humana e ao princípio da igualdade. Observamos, 

ainda, que as plataformas digitais assumem papel relevante na mediação e moderação de conteúdos, o 

que exige novos mecanismos regulatórios. Concluímos que o combate ao racismo virtual deve ser 

compreendido como dever jurídico e social de proteção à dignidade humana, reafirmando que a 

liberdade de expressão não pode ser utilizada como justificativa para práticas discriminatórias. O 

estudo contribui para o debate jurídico sobre a efetividade dos direitos fundamentais no ambiente 

digital e propõe caminhos para uma aplicação justa e coerente da lei no enfrentamento do racismo 

online. 

 

Palavras-chave: Liberdade de Expressão. Dignidade Humana. Racismo. Redes Sociais. Constituição 

Federal. 

 

ABSTRACT 

In this article, we analyze the limits of freedom of expression in the 1988 Federal Constitution in 

relation to the protection of human dignity, focusing on cases of racist manifestations on social 

networks. The study aims to understand how Brazilian constitutional law and the Supreme Federal 

Court have treated racism as an unconstitutional act that violates fundamental rights. A qualitative 

methodology was adopted, based on bibliographic and documentary research, including constitutional 
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doctrine, legislation, and recent court decisions. The research demonstrates that racist discourse cannot 

be considered a legitimate exercise of freedom of expression, as it directly violates the principles of 

equality and human dignity. It was also observed that digital platforms play an important role in content 

moderation, requiring the establishment of clear regulatory mechanisms. We conclude that combating 

online racism constitutes a legal and social duty to protect human dignity, reaffirming that freedom of 

expression cannot be used as a justification for discriminatory practices. This study contributes to the 

legal debate on the effectiveness of fundamental rights in the digital environment and proposes paths 

for a fair and coherent application of the law in addressing online racism. 

 

Keywords: Freedom of Expression. Human Dignity. Racism. Social Networks. Federal Constitution. 

 

RESUMEN 

En este artículo analizamos los límites de la libertad de expresión en la Constitución Federal de 1988 

frente a la protección de la dignidad de la persona humana, especialmente en casos de manifestaciones 

racistas en las redes sociales. Buscamos comprender cómo el ordenamiento jurídico y la jurisprudencia 

del Supremo Tribunal Federal tratan el racismo como una conducta inconstitucional y atentatoria 

contra los derechos fundamentales. Adoptamos una metodología cualitativa, basada en investigación 

bibliográfica y documental, utilizando doctrina constitucional, legislación y decisiones judiciales 

recientes. Durante la investigación, identificamos que el racismo no se encuadra en el ejercicio legítimo 

de la libertad de expresión, pues constituye una violación directa a la dignidad humana y al principio 

de igualdad. Observamos, además, que las plataformas digitales asumen un papel relevante en la 

mediación y moderación de contenidos, lo que exige nuevos mecanismos regulatorios. Concluimos 

que el combate al racismo virtual debe ser comprendido como un deber jurídico y social de protección 

a la dignidad humana, reafirmando que la libertad de expresión no puede ser utilizada como 

justificación para prácticas discriminatorias. El estudio contribuye al debate jurídico sobre la 

efectividad de los derechos fundamentales en el entorno digital y propone caminos para una aplicación 

justa y coherente de la ley en el enfrentamiento del racismo en línea. 

 

Palabras clave: Libertad de Expresión. Dignidad Humana. Racismo. Redes Sociales. Constitución 

Federal. 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente artigo versa sobre os limites da liberdade de expressão na Constituição Federal de 

1988, em especial quando este direito fundamental entra em colisão com a dignidade da pessoa humana 

nos casos de manifestações racistas em redes sociais. A análise busca compreender como o 

ordenamento jurídico brasileiro, por meio da doutrina e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

(STF), tem tratado situações em que a liberdade individual de manifestação ultrapassa seus limites e 

atinge valores constitucionais fundamentais. 

A escolha do tema justifica-se, em primeiro lugar, pela relevância jurídica da questão, uma vez 

que a liberdade de expressão e a dignidade da pessoa humana estão entre os pilares da Constituição. 

Além disso, trata-se de um problema social de extrema atualidade, tendo em vista o aumento de 

discursos de ódio e práticas discriminatórias potencializadas pela internet e pelas redes sociais digitais. 

Em nível pessoal e acadêmico, a abordagem contribui para a formação crítica do pesquisador, que 

passa a compreender não apenas a teoria dos direitos fundamentais, mas também a aplicação prática 

desses princípios na realidade social brasileira. 

As categorias centrais deste estudo são a liberdade de expressão, prevista no artigo 5º, incisos 

IV e IX, da Constituição Federal, e a dignidade da pessoa humana, fundamento da República 

insculpido no artigo 1º, inciso III. O problema norteador do presente trabalho é responder ao seguinte 

questionamento: como a liberdade de expressão tem sido utilizada como subterfúgio para a prática e a 

legitimação do racismo nas redes sociais, em afronta à dignidade da pessoa humana? 

O objetivo geral deste trabalho é analisar o uso indevido da liberdade de expressão como 

instrumento de legitimação do racismo nas redes sociais, à luz da proteção constitucional da dignidade 

da pessoa humana. Os objetivos específicos consistem em examinar os fundamentos constitucionais 

da liberdade de expressão e da dignidade humana, investigar como o Supremo Tribunal Federal tem 

interpretado manifestações racistas à luz da Constituição e da Lei nº 7.716/1989 e analisar como o 

racismo digital se manifesta nas plataformas de redes sociais, propondo medidas jurídicas e sociais de 

enfrentamento dessa prática. A estrutura do trabalho está dividida em três capítulos: o primeiro aborda 

os fundamentos constitucionais e o tratamento jurídico da liberdade de expressão e da dignidade 

humana; o segundo discute o racismo como violação de direitos fundamentais; e o terceiro realiza uma 

análise prática do racismo nas redes sociais, examinando sua ocorrência e os desafios enfrentados pelo 

direito na contenção desse fenômeno. 

A metodologia adotada é a pesquisa bibliográfica e documental, com análise de obras 

doutrinárias, artigos científicos e decisões jurisprudenciais, sobretudo do Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se de uma abordagem qualitativa, com caráter descritivo e analítico, cujo propósito é 

compreender a tensão entre liberdade e dignidade a partir da perspectiva constitucional e propor 

reflexões para o fortalecimento do combate ao racismo no ambiente virtual. 
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2 O RACISMO COMO VIOLAÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS 

2.1 FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IV E IX) 

A Constituição Federal de 1988 consolidou a liberdade de expressão como um dos pilares do 

Estado Democrático de Direito, especialmente nos artigos 5º, IV e IX. Esses dispositivos asseguram o 

direito de manifestar o pensamento e de se expressar artisticamente, intelectualmente e cientificamente, 

vedando a censura prévia. Para Borges (2024), esse reconhecimento constitucional não apenas garante 

o pluralismo político e cultural, mas também representa uma forma de proteção contra práticas 

autoritárias, típicas do período pré-constituinte. 

Contudo, a liberdade de expressão não pode ser interpretada de maneira absoluta, sob pena de 

violar outros direitos fundamentais. Robl Filho e Sarlet (2016) explicam que esse direito deve ser 

compatibilizado com a honra, a intimidade e a imagem das pessoas, de modo que sua prática encontre 

limites constitucionais implícitos. Assim, a ideia de liberdade plena dá lugar a uma concepção 

relacional, que exige do intérprete jurídico a ponderação entre princípios em conflito. 

A experiência comparada também ilumina esse debate. Marcus (1994) aponta que a forma 

como os tribunais constitucionais valorizam a liberdade de expressão influencia diretamente sua 

eficácia. Enquanto nos Estados Unidos prevalece um modelo de proteção quase irrestrita, o Supremo 

Tribunal Federal no Brasil tem adotado critérios de razoabilidade, especialmente em casos de discurso 

de ódio e racismo. Tal posição, segundo o autor, revela uma opção constitucional pelo equilíbrio entre 

direitos fundamentais. 

Nesse sentido, Macedo (2017) observa que o constituinte brasileiro buscou inspiração em 

modelos estrangeiros, mas adaptou a proteção da liberdade de expressão ao contexto nacional. 

Diferentemente da tradição norte-americana, o Brasil consagrou um regime em que a dignidade da 

pessoa humana funciona como limite material à manifestação do pensamento. Essa construção 

evidencia a preocupação em harmonizar a livre circulação de ideias com a preservação dos direitos de 

personalidade. 

O ambiente digital ampliou os desafios para essa proteção. Silva e Oliveira (2023) destacam 

que fenômenos contemporâneos, como a cultura do cancelamento e a desinformação em redes sociais, 

colocam em xeque a aplicação prática do artigo 5º. Nesses casos, a liberdade de expressão é 

frequentemente instrumentalizada para justificar abusos, o que reforça a necessidade de mecanismos 

de responsabilização compatíveis com os novos meios de comunicação. 

Nesse ponto, Canela (2007) sublinha que a vedação à censura não significa ausência de limites. 

O autor afirma que a Constituição impõe ao intérprete a tarefa de diferenciar manifestações legítimas 

de abusos, especialmente quando a livre expressão se converte em instrumento de violação da 

dignidade. Assim, o papel do Judiciário é importante para preservar o núcleo essencial do direito sem 

desconsiderar a proteção de outros bens jurídicos. 
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A emergência das plataformas digitais intensifica ainda mais esse dilema. Monteiro (2025) 

argumenta que as empresas de tecnologia devem assumir um dever de cuidado na moderação de 

conteúdos, sob pena de contribuírem para a propagação de discursos ilícitos. Ao mesmo tempo, ele 

ressalta que a responsabilidade dessas plataformas deve ser equilibrada para não sufocar a liberdade 

de expressão, reforçando a importância do artigo 5º como parâmetro regulatório. 

Por fim, Cunha e Itagiba (2016) analisam a tensão entre liberdade de expressão, privacidade e 

direito à informação, sobretudo no debate sobre o chamado “direito ao esquecimento”. Para os autores, 

o artigo 5º da Constituição deve ser interpretado em conjunto com outros princípios fundamentais, de 

modo a evitar tanto a censura quanto a exposição abusiva de indivíduos. Dessa forma, a liberdade de 

expressão é concebida como direito relacional, cujo exercício pressupõe responsabilidade social e 

jurídica. 

 

2.2 ASPECTOS JURÍDICOS E CONSTITUCIONAIS DO CRIME DE RACISMO (LEI Nº 

7.716/1989) 

A  dignidade da pessoa humana é considerada um dos fundamentos do Estado Democrático de 

Direito no Brasil, conforme previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988. Ela não 

se limita a um direito específico, mas constitui um princípio estruturante de todo o sistema 

constitucional. Messetti e Dallari (2018) destacam que a dignidade funciona como valor-guia da 

interpretação dos demais direitos fundamentais, irradiando-se sobre todas as dimensões da vida 

jurídica, social e política. 

Demarchi (2020) enfatiza que a dignidade da pessoa humana ocupa posição singular na ordem 

constitucional brasileira, pois atua tanto como fundamento dos direitos fundamentais quanto como 

parâmetro de sua limitação. Nesse sentido, não se trata de uma garantia apenas individual, mas de um 

valor que deve orientar a atuação dos poderes públicos e das relações sociais. Essa centralidade reflete 

o compromisso da Constituição de 1988 com a superação do autoritarismo e a proteção integral da 

pessoa. 

A interpretação desse princípio, entretanto, não é estática. Crespo-Brauner e Lobato (2018) 

apontam que o Supremo Tribunal Federal tem utilizado a dignidade como critério para fundamentar 

decisões em áreas diversas, como saúde, previdência, educação e direitos das minorias. Essa aplicação 

demonstra que a dignidade transcende o plano abstrato da norma constitucional e se transforma em 

argumento jurídico efetivo na proteção dos vulneráveis e no fortalecimento da cidadania. 

Outro ponto relevante é a eficácia horizontal da dignidade, ou seja, sua aplicação nas relações 

privadas. Siqueira (2016) explica que os princípios constitucionais, ao possuírem eficácia direta entre 

particulares, impõem limites ao exercício de direitos individuais nas interações sociais e econômicas. 
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Dessa forma, a dignidade funciona como um mecanismo de equilíbrio, capaz de evitar abusos que 

possam comprometer a igualdade material e a liberdade real dos indivíduos. 

A relação entre dignidade, cidadania e globalização também tem sido objeto de reflexão. 

Mezzaroba e Silveira (2018) observam que, em um mundo marcado por fluxos econômicos e culturais 

transnacionais, a efetividade dos direitos humanos enfrenta novos desafios. Para os autores, a 

dignidade da pessoa humana deve ser entendida como parâmetro para assegurar tanto a proteção contra 

violações quanto a promoção da inclusão social, sobretudo em um cenário de desigualdades estruturais. 

Nesse contexto, a educação surge como elemento central para a concretização da dignidade. 

Tárrega, Alves e Approbato (2021) ressaltam que a ausência de políticas educacionais efetivas pode 

configurar um “estado de coisas inconstitucional”, violando a dignidade e a cidadania. Assim, o 

princípio constitucional exige não apenas a garantia formal de direitos, mas também a implementação 

de políticas públicas que viabilizem sua concretização prática. 

A proteção ambiental também se vincula ao princípio da dignidade. Paiva (2019) defende que 

o direito a um meio ambiente equilibrado integra a noção de qualidade de vida, sendo essencial para 

assegurar a dignidade de todos. Esse entendimento reforça a natureza multidimensional do princípio, 

que vai além da esfera civil e política, alcançando direitos sociais, culturais e ambientais, em 

consonância com o artigo 225 da Constituição. 

Por fim, Daly (2020) destaca que a dignidade tem se consolidado como valor constitucional 

universal, sendo reconhecida por cortes e tratados internacionais. No Brasil, sua incorporação como 

fundamento da República demonstra a opção por uma ordem jurídica centrada no ser humano e em 

sua proteção integral. Esse caráter universal e expansivo do princípio garante que a dignidade continue 

sendo um eixo interpretativo decisivo na concretização dos direitos fundamentais. 

 

2.3 A TENSÃO ENTRE LIBERDADE DE EXPRESSÃO E PROTEÇÃO À DIGNIDADE: LIMITES 

E FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS 

A liberdade de expressão, embora prevista como direito fundamental na Constituição Federal, 

não possui caráter absoluto. Seu exercício deve ser compatibilizado com outros princípios 

constitucionais, em especial a dignidade da pessoa humana. Borges (2024) ressalta que a proteção 

desse direito encontra barreiras quando manifestações ultrapassam o campo da crítica legítima e 

passam a atingir valores essenciais da convivência democrática, como a honra e a integridade moral. 

Assim, a dignidade funciona como limite material ao discurso. 

Para Robl Filho e Sarlet (2016), a colisão entre liberdade de expressão e direitos de 

personalidade é recorrente na jurisprudência brasileira. Eles defendem que, diante de abusos, a 

intervenção do Estado é legítima, seja por meio do Judiciário ou de normas específicas que imponham 

responsabilidades. Nessa perspectiva, a liberdade de expressão não pode ser interpretada como licença 
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para práticas discriminatórias ou de incitação ao ódio, sob pena de desvirtuar o sentido constitucional 

do direito. 

Macedo (2017) acrescenta que a experiência comparada com os Estados Unidos demonstra as 

diferenças de tratamento do tema. Enquanto o modelo norte-americano tende a ampliar ao máximo o 

espaço para o discurso, no Brasil, a dignidade da pessoa humana assume protagonismo na definição 

de limites. Essa escolha revela que o constituinte brasileiro privilegiou um sistema de ponderação, em 

que a liberdade não se sobrepõe de forma absoluta, mas deve dialogar com a proteção da pessoa. 

No mesmo sentido, Santos e Borges (2025) analisam a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal em casos de discurso de ódio, especialmente relacionados ao racismo. Eles destacam que a 

Corte tem entendido que manifestações que violem a dignidade humana não se encontram protegidas 

pela liberdade de expressão, já que colidem frontalmente com os fundamentos da República. Essa 

posição reforça a função contramajoritária do Judiciário na proteção de minorias vulneráveis. 

O desafio contemporâneo reside em equilibrar a necessidade de preservar o debate público com 

a obrigação de proteger a dignidade das pessoas. Silva e Oliveira (2023.) defendem a aplicação da 

teoria da ponderação como instrumento para resolver colisões de direitos, especialmente no contexto 

da internet e das redes sociais. Nesse ambiente, manifestações ilícitas podem ganhar proporção 

massiva, exigindo do intérprete sensibilidade para evitar tanto a censura arbitrária quanto a perpetuação 

de discursos nocivos. 

Barroso (2012) contribui ao destacar que a dignidade, como conceito jurídico, tem raízes no 

direito constitucional alemão, mas foi incorporada no Brasil como fundamento central da República. 

Para o autor, esse princípio opera tanto como limite quanto como finalidade da ordem jurídica, 

garantindo que a liberdade de expressão seja exercida em consonância com a proteção integral da 

pessoa. Isso evidencia que não se trata de restrição ilegítima, mas de compatibilização de valores 

constitucionais. 

Diante desse cenário, é possível concluir que a liberdade de expressão no Brasil se estrutura a 

partir de um modelo equilibrado, no qual a dignidade da pessoa humana assume papel regulador. Os 

fundamentos constitucionais e a doutrina apontam para a necessidade de um exercício responsável do 

direito de se expressar, em harmonia com a proteção da honra, da igualdade e da integridade moral. O 

resultado é uma ordem constitucional que busca preservar tanto a livre circulação de ideias quanto o 

respeito à condição humana. 
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3 RACISMO E DISCURSO DE ÓDIO NAS REDES SOCIAIS: DESAFIOS 

CONTEMPORÂNEOS À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

3.1 DECISÕES PARADIGMÁTICAS DO STF SOBRE RACISMO E LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO 

O racismo, no Brasil, é crime inafiançável e imprescritível, conforme previsto no artigo 5º, 

inciso XLII, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 7.716/1989. Essa legislação 

estabeleceu a tipificação de condutas discriminatórias como violação direta aos direitos fundamentais. 

Moraes, Santos e Jesus (2025) enfatizam que a repressão ao racismo deve ser compreendida não apenas 

como questão penal, mas sobretudo como garantia de efetividade constitucional, vinculada à proteção 

da dignidade da pessoa humana. 

A Lei nº 7.716/1989 surgiu como resposta às demandas sociais por maior rigor no combate à 

discriminação racial, definindo tipos penais específicos. Barroso e Júnior (2025) destacam que, ao 

regulamentar condutas de ódio, o diploma legal confere máxima efetividade ao mandamento 

constitucional de criminalização do racismo. Nesse sentido, a legislação representa uma concretização 

da força normativa da Constituição de 1988, transformando valores constitucionais em instrumentos 

práticos de proteção de direitos. 

A jurisprudência brasileira também desempenhou papel central na consolidação da 

compreensão do racismo como violação de direitos fundamentais. Martins e Spaller (2025) explicam 

que essa decisão ampliou a eficácia da norma constitucional, reforçando a obrigação do Estado de 

reprimir todas as formas de discriminação, sob pena de esvaziar a força dos direitos fundamentais. 

Contudo, a doutrina aponta desafios na aplicação prática da lei. Dantas (2021) critica a 

possibilidade de acordos de não persecução penal em crimes de racismo, afirmando que tal medida 

compromete a natureza constitucional do delito, enfraquecendo a mensagem de intolerância jurídica à 

discriminação. Essa análise revela a tensão entre garantias processuais e a necessidade de efetividade 

da norma penal como instrumento de combate à exclusão racial. 

A questão também se estende a novas formas de discriminação, especialmente mediadas por 

tecnologias digitais. Ponce (2023) discute como sistemas algorítmicos podem reproduzir práticas 

discriminatórias, configurando formas indiretas de racismo que violam direitos fundamentais. Na 

prática, isso ocorre quando algoritmos de redes sociais ou mecanismos de busca reproduzem vieses 

raciais, como a priorização de determinados perfis em detrimento de outros, a associação de pessoas 

negras a conteúdos negativos ou a remoção desproporcional de publicações produzidas por grupos 

racializados. Esse tipo de discriminação automatizada evidencia que o racismo digital não se manifesta 

apenas por discursos explícitos de ódio, mas também por estruturas tecnológicas que perpetuam 

desigualdades históricas. Esse cenário demonstra que o combate ao racismo precisa ser constantemente 
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atualizado, de modo a abranger novas práticas que, embora não previstas originalmente, ferem os 

princípios constitucionais da igualdade e da dignidade. 

Figueiredo (2024) destaca a relevância da eficácia horizontal dos direitos fundamentais no 

enfrentamento do racismo. Para o autor, a proteção contra condutas discriminatórias não se restringe 

ao Estado, mas também alcança relações privadas, nas quais práticas racistas devem ser igualmente 

coibidas. Essa perspectiva reforça o caráter expansivo da dignidade humana como limite jurídico, 

aplicável tanto ao poder público quanto às interações sociais cotidianas. 

Autores como Hoffmann e Leite (2024) ressaltam ainda que a Constituição de 1988, ao 

criminalizar o racismo, assume a característica de Constituição dirigente, isto é, estabelece metas a 

serem perseguidas pelo legislador e pelos tribunais. Nesse contexto, a Lei nº 7.716/1989 não pode ser 

vista de forma isolada, mas como parte de um sistema normativo voltado à transformação social e à 

promoção da igualdade substantiva. 

Assim, Garcia e Madeira (2019) argumentam que a violação decorrente do racismo 

compromete não apenas a esfera individual, mas a própria estrutura democrática. A exclusão racial e 

o discurso discriminatório atentam contra o núcleo essencial dos direitos fundamentais, justificando a 

intervenção penal e constitucional rigorosa. Dessa forma, o racismo deve ser combatido como 

fenômeno que ameaça a coesão social e a legitimidade do Estado Democrático de Direito. 

 

3.2 CRITÉRIOS DE PONDERAÇÃO ENTRE DIREITOS FUNDAMENTAIS NA 

JURISPRUDÊNCIA CONSTITUCIONAL 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) tem sido decisiva na interpretação da 

liberdade de expressão em contraste com a dignidade da pessoa humana, especialmente em casos de 

racismo e discursos de ódio nas redes sociais. Santos e Borges (2025) destacam que a Corte brasileira 

consolidou o entendimento de que manifestações discriminatórias não encontram amparo 

constitucional, estabelecendo limites claros ao exercício da liberdade de expressão. Essa posição tem 

servido de referência para os tribunais inferiores e para a sociedade civil. 

Um dos casos paradigmáticos nesse cenário é o julgamento do escritor Siegfried Ellwanger, no 

qual o STF decidiu que a publicação de livros com conteúdo antissemita configurava crime de racismo. 

Napolitano e Stroppa (2017) observam que esse precedente foi essencial para firmar o entendimento 

de que a liberdade de expressão não pode ser utilizada como escudo para a propagação do ódio. Tal 

decisão inaugurou uma linha de jurisprudência em que a dignidade da pessoa humana ocupa lugar 

central. 

Mais recentemente, a ADO 26 ampliou o alcance da Lei nº 7.716/1989 ao reconhecer que a 

homofobia e a transfobia se enquadram no conceito constitucional de racismo. Martins e Spaller (2025) 

apontam que a decisão reforçou o papel do STF como guardião da Constituição, adotando postura de 
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ativismo judicial para suprir a omissão legislativa. Com isso, a Corte reafirmou que a discriminação 

em qualquer de suas formas constitui grave violação de direitos fundamentais. 

Outro aspecto relevante é o tratamento das manifestações racistas em redes sociais. Alves 

(2023) evidencia que o STF tem analisado casos em que injúrias raciais foram praticadas em ambiente 

digital, entendendo que a internet não constitui espaço imune à responsabilização. Essa compreensão 

é fundamental, pois reconhece que as plataformas digitais ampliam o alcance e os danos causados por 

discursos discriminatórios, exigindo respostas jurídicas firmes. 

Cella e Kurtz (2017) ressaltam que, ao enfrentar tais casos, o STF buscou equilibrar o valor da 

liberdade de expressão com a proteção das minorias. A Corte tem reiterado que não se trata de censura, 

mas de garantia da própria democracia, que se fragiliza quando a dignidade humana é violada por 

práticas discriminatórias. Assim, a jurisprudência brasileira alinha-se à tendência internacional de 

responsabilização de discursos de ódio. 

Johnson (2015) argumenta que o STF, ao punir manifestações racistas, combate não apenas 

condutas individuais, mas também estruturas históricas de desigualdade. Nesse sentido, a Corte 

reconhece que a proteção contra o racismo é condição essencial para a concretização da igualdade 

material. Esse entendimento reforça o compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana 

como núcleo intangível do Estado Democrático de Direito. 

Autores como Santos e Medina (2023) destacam que a análise da jurisprudência também revela 

desafios, sobretudo quanto à necessidade de critérios objetivos para distinguir manifestações legítimas 

de liberdade de expressão de discursos de ódio. Brito (2022) acrescenta que essa dificuldade se 

intensifica nas redes sociais, em razão da velocidade com que conteúdos discriminatórios se espalham, 

exigindo respostas estatais céleres, mas equilibradas. A partir da observação das decisões do Supremo 

Tribunal Federal, nota-se que a Corte tem consolidado uma postura mais protetiva em relação à 

dignidade humana, reconhecendo que a liberdade de expressão não pode servir de escudo para práticas 

racistas. Essa evolução jurisprudencial evidencia uma mudança de paradigma: o STF deixou de atuar 

apenas como intérprete da Constituição e passou a se posicionar como agente de promoção de direitos 

fundamentais no ambiente digital. 

Por fim, Brandalise e Ri (2023) ressaltam que a jurisprudência do STF dialoga com cortes 

internacionais, adotando a dignidade humana como parâmetro universal de proteção. Esse diálogo 

transnacional legitima ainda mais as decisões brasileiras, que, conforme Pulvet (2020), refletem 

compromissos assumidos em tratados de direitos humanos. Contudo, mais do que reproduzir padrões 

internacionais, a jurisprudência brasileira tem desenvolvido um entendimento próprio, que combina a 

defesa da liberdade com a necessidade de combater o racismo estrutural. Assim, o STF reafirma o 

papel do direito constitucional como instrumento de transformação social, ao mesmo tempo em que 

consolida a dignidade humana como valor supremo do Estado Democrático. 
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3.3 A AFIRMAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA COMO LIMITE À LIBERDADE 

DE EXPRESSÃO 

O enfrentamento do racismo online exige mecanismos jurídicos que conciliem a repressão a 

condutas discriminatórias com a preservação da liberdade de expressão. Silva e Oliveira (2023) 

destacam que a aplicação da teoria da ponderação tem sido essencial nesse processo, permitindo avaliar 

cada caso conforme a gravidade da violação e o risco de censura indevida. Assim, busca-se um 

equilíbrio que proteja a dignidade da pessoa humana sem comprometer o livre debate democrático. 

Entre as medidas propostas, a responsabilização das plataformas digitais tem ocupado espaço 

central. Sander (2019) defende que a moderação de conteúdo baseada em padrões de direitos humanos 

pode oferecer uma alternativa eficaz, evitando excessos estatais e garantindo que as empresas de 

tecnologia adotem políticas transparentes contra o discurso de ódio. Essa abordagem preserva a 

liberdade, ao mesmo tempo em que reconhece o dever de impedir a disseminação de conteúdos 

racistas. 

No contexto latino-americano, Souza, Souza e Magrani (2012) analisam os impactos de 

sistemas de filtragem de conteúdo, alertando que restrições generalizadas tendem a comprometer a 

liberdade de expressão. Em sentido semelhante, Cassim (2015) propõe que os mecanismos regulatórios 

sejam específicos e proporcionais, atuando somente em situações em que o discurso representa risco 

concreto à dignidade ou à ordem pública. Esses estudos reforçam a necessidade de medidas calibradas. 

A experiência internacional também contribui para a formulação de propostas. Macedo (2017) 

observa que o modelo norte-americano privilegia a proteção quase absoluta da liberdade de expressão, 

enquanto a tradição brasileira busca compatibilizar direitos por meio da ponderação. Essa comparação 

demonstra que o Brasil deve adotar soluções próprias, que respeitem os fundamentos constitucionais 

da dignidade humana e da igualdade, sem importar modelos de forma acrítica. 

As redes sociais representam um campo particularmente desafiador. Lobo, Farias e Santos 

([s.d.]) destacam que a agilidade na disseminação de discursos racistas exige respostas céleres do 

sistema jurídico. Contudo, tais respostas não podem implicar censura prévia generalizada. É nesse 

ponto que Dias Oliva (2020) propõe a utilização de tecnologias de moderação alinhadas a padrões 

internacionais de direitos humanos, de modo a conciliar eficiência e respeito às garantias fundamentais. 

No âmbito político e social, Coelho (2023) lembra que o combate ao racismo não se esgota no 

campo penal ou regulatório. É necessário que políticas públicas assegurem a efetiva inclusão da 

população negra e promovam uma cultura de igualdade. Nesse sentido, a legislação deve ser 

compreendida como parte de um conjunto mais amplo de ações estruturais que enfrentem o racismo 

como fenômeno histórico e social. 

Ainda assim, desafios persistem. Johnson (2015) adverte que a criminalização do discurso 

racista deve ser acompanhada por critérios claros que distinguem manifestações de ódio de opiniões 
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críticas, sob pena de insegurança jurídica. Hernández (2010) acrescenta que o direito latino-americano 

precisa aperfeiçoar seus modelos normativos, buscando alternativas que combatam a exclusão racial 

sem comprometer a diversidade de manifestações culturais e políticas. 

Por fim, Cassim (2015) e Sander (2019) convergem ao afirmar que a solução para o racismo 

online está em mecanismos de proteção que combinem regulação estatal, responsabilidade das 

plataformas e respeito às liberdades fundamentais. Dessa forma, a ordem constitucional brasileira 

poderá oferecer respostas mais eficazes ao discurso de ódio, assegurando que a dignidade da pessoa 

humana prevaleça sem que a liberdade de expressão seja sufocada. 

 

4 CONCLUSÃO 

A análise desenvolvida ao longo deste trabalho permitiu compreender que a liberdade de 

expressão, embora seja um dos pilares do Estado Democrático de Direito, encontra limites na proteção 

da dignidade da pessoa humana, especialmente quando se manifesta por meio de práticas racistas nas 

redes sociais. A colisão entre esses dois direitos fundamentais exige do intérprete constitucional uma 

atuação pautada pela ponderação, assegurando que nenhum valor seja suprimido, mas que prevaleça o 

princípio da proporcionalidade diante do caso concreto. 

Verificou-se que o ordenamento jurídico brasileiro, ao tipificar o racismo como crime 

inafiançável e imprescritível, reafirma o compromisso constitucional com a igualdade e a dignidade. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem desempenhado papel fundamental na consolidação 

desse entendimento, reconhecendo que o discurso de ódio não constitui exercício legítimo da liberdade 

de expressão, mas sim abuso de direito que ameaça a convivência democrática e o respeito às 

diferenças. 

A pesquisa demonstrou ainda que o avanço das tecnologias digitais trouxe novos desafios à 

aplicação da Lei nº 7.716/1989, sobretudo quanto à responsabilização de usuários e plataformas. Nesse 

cenário, o Brasil precisa desenvolver mecanismos normativos e políticos que assegurem a moderação 

responsável de conteúdos, preservando ao mesmo tempo o pluralismo e o debate público. A criação de 

parâmetros claros, inspirados em padrões internacionais de direitos humanos, revela-se essencial para 

evitar tanto a omissão quanto o autoritarismo regulatório. 

Conclui-se, portanto, que o combate ao racismo nas redes sociais deve ser compreendido como 

instrumento de efetivação dos direitos fundamentais e de fortalecimento da democracia. A liberdade 

de expressão, longe de ser ilimitada, deve coexistir harmoniosamente com a dignidade humana, de 

modo que o discurso público se mantenha livre, mas também ético e responsável. Assim, o desafio 

contemporâneo consiste em construir um ambiente digital que reflita os valores constitucionais de 

igualdade, respeito e justiça social. 
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